
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portar-ia n"

DESIGNÀçAO DE EISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e
fiscafizar a execução deste contrato,'

Contrato n". 20200031
Rêf,. Procesgo n". PREGÃO N' 082/2019-PP
objêto Contratual: LocaÇão de transporte hidroviário para a realização

\ae transporte escofar, professores e distrj-buição de merenda escolar,
para suprir a necessidade do Eundo Municipal de Educação de Itaituba/PA.

O(a) Sr (a)AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, considerando o di-sposto no art. 67 da Lei 8.666, de
2L de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a (o)EUNDO

MUN]CIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRÀTANTE e ],INDALVA VIEIRA DOS SANTOS

como CONTRATADA.

RESO],VE:

Art. 1o
338.807 .002-49,
contratado.

Designar o (a) servj-dor (a) MANOEL
para acompanhar e fiscalizar a

LAME I BÂ
execuÇão do

CPF n"
obj eto

Àrt. 20 Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zefar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necêssário à reguJ,arização das faftas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da fei;

fI - aval-iar, continuamente, a quatidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos peta CoNTRÂTADA, em perlodicidade adequada ao

objeto do contrato, e durante o seu período de validade/ evêntuafmente,
prápo, a autoridade super.ior a aplicação das penalidades Iegalmente
e st abefec ida s i

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas flscais

Fb.
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serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos'
-uo ri.r".rà" i ro Para Pagamento'relativas aos

encaminhament o

Àrt, 3o

Àrt.4"

Àr-t. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Dê-se ciência ao servidor designado

Esta Portaria entra em vigor na data

disposições em contrário '

antes do

e pubJ-ique-se.

de sua Publicação '

ITAlTUBA PA, 16 de Janeiro de 2020

AMl L T EIBA PINHO

EUNDO M DE EDUCAÇÃO

GESTOR ( DO CONTRATO

Fl§._
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